
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO
ESTADO DO ESPÍRtTO SANTO

PROJETO DE LEI NO 31/2026

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO
HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE
FUNDÃO - ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, AO ILUSTRE SENHOR
"LEANDRO COMPER SPERANDIO”.

O VEREADOR DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, EM
PLENO USO DE SUAS PRERROGATIVAS LEGAIS E REGIMENTAIS, APRESENTA
PARA DELIBERAÇÃO E APROVAÇÃO DO PLENÁRIO, O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

Art. lo Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Fundão ao Sr.
Leandro Comper Sperandio, pelos relevantes serviços prestados a este Município.

Art. 20 A honraria de que trata o artigo anterior será conferida em Sessão Solene do Poder
Legislativo Municipal, em 03 de julho de 2026, designada pelo Presidente, especialmente
para esse fim.

Art. 3'’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio Legislativo "Henrique Broseghini", em 27 de maio de 2026.

Vereador do Município de Fundão/ES
Partido PSB
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

É uma honra encaminhar a esta Egrégia Casa de Leis, projeto de lei que "Concede Título de Cidadão
Honorário do Município de Fundão – Estado do Espírito Santo, ao Ilustre Senhor LEANDRO
COMPER SPERANDIO”, pelos relevantes serviços prestados a este Município.

O Título de Cidadão Honorário é uma honraria disposta em nossa Lei Orgânica e Regimento Interno,
concedida pelos Vereadores do município a pessoas que praticaram atos de relevante interesse social
em favor da população de Fundão/ES, sendo conferido aos homenageados naturais de outros
municípios ou estados.

É inegável a importância do presente Projeto de Lei que visa homenagear o Sr. Leandro Comper
Sperandio, cidadão que muito contribui para a promoção da segurança pública, proteção da
sociedade e fortalecimento das instituições em nosso município. Nada mais justo do que este
Município, por intermédio do Poder Legislativo Municipal, reconhecer a trajetória de vida, dedicação e
importância dos relevantes serviços prestados.

Durante sua atuação, promoveu importantes melhorias estruturais, como a renovação da frota de
viaturas e a implantação de uma nova sede para a Delegacia, proporcionando melhores condições de
trabalho aos servidores e mais dignidade, conforto e segurança à população de Fundão.

Esperando poder contar com o acolhimento e endosso dos nobres pares para apreciação e aprovação
desta justa homenagem pelo Douto Plenário desta Casa de Leis, aproveito o ensejo para renovar os
meus protestos de estima e apreço.
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BIOGRAFIA

LEANDRO COMPER SPERANDIO

LEANDRO COMPER SPERANDIO, brasileiro, nascido em 14 de julho de 1986, hoje com
38 (trinta e oito) anos, casado, delegado do município de Fundão e João Neiva, residente no
município de Aracruz-ES.

Ao longo de sua trajetória profissional, consolidou-se pela atuação firme, responsável e

comprometida com a promoção da segurança pública e a defesa da sociedade capixaba,
exercendo suas funções com ética, dedicação e respeito à população.

Desde setembro de 2024, atua na Delegacia de Polícia de Fundão/ES, onde vem
desenvolvendo um importante trabalho de fortalecimento das ações de segurança pública,
integração entre as forças policiais e aproximação com a comunidade local.

Sob sua coordenação, o município de Fundão alcançou avanços significativos nos índices de
segurança. Em 2024, o município registrou nove homicídios, enquanto no ano de 2026
houve apenas um caso registrado até o momento. Todos os homicídios ocorridos desde
janeiro de 2024 foram solucionados, com identificação e prisão dos autores.

Durante sua atuação no município, também promoveu melhorias estruturais importantes
para a Polícia Civil, incluindo a renovação completa da frota de viaturas e a implantação de
uma nova sede para a Delegacia, proporcionando melhores condições de trabalho aos
servidores e mais conforto, dignidade e qualidade no atendimento à população.

Seu trabalho contribuiu ainda para a expressiva redução dos índices de roubos e furtos de
veículos, alcançando redução aproximada de 80% nesses crimes. Leandro Comper Sperandio
intensificou o trabalho integrado junto à Polícia Militar do Espírito Santo (PMES),
coordenando diversas operações conjuntas de combate à criminalidade, entre elas a

Operação "Fim da Linha", responsável pela realização de mais de cinquenta prisões.
Na vida pessoal, é esposo de Talita e pai de Benjamim e Bartolomeu, tendo na família um
dos principais pilares de sua vida e inspiração para seguir atuando com responsabilidade,
dedicação e compromisso em favor da sociedade.
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